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Classificação de mercadoria.
Incorreta a classificação no código 8473.30.99 da Tarifa Externa
Comum (TEC) para os mostradores de cristais líquidos (LCD).
Recurso voluntário provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

•ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário na
forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
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iti2j(-PrNesiEdLenItSeE DAUDT PRIE O

,j-(51r:g
TARASIO CAMPELO BORGES

111	 Relator

Formalizado em: 31 AGO 2006•

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Nanci Gama, Nilton
Luiz Bartoli, Silvio Marcos Barcelos Fiúza, Marciel Eder Costa e Zenaldo
Loibman. Ausente o Conselheiro Sérgio de Castro Neves. Presente o Procurador da
Fazenda Nacional Leandro Felipe Bueno Tierno.
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..	 ,	 ..	 .	 .	 .
,	 -	 "	 ..,	 .•	 •

-:-•:.• "..'-: -:'''''::""'''''''''..""1:::';':','».-'•::::: '•-•,' '.: , .: Cuida-Sede recurso voluntário contra aCórClão, da DRJ São Paulo II
-.. ... •:.»..' ';'''."::: .....'-..‘SP)'.,•sque,...P.or unanimidade de votos, julgou procedente os lançamentos do Imposto de
•.	 ..:':'-''...;-'1,:').2.- Importação' e ...dá _Imposto sobre Produtos Industrializados vinculado à importação',• ».
. ....:::, .2•1:•;-:-'-'',:.":*.aiii- SO's- , ,a- OrescidoS de juros "de Mora equivalentes à taxa Selic e:multa proporcional

(7:5V ./Passivel de'redução). , . .	 • , - • -

	

..	 •	 ,	 .-	 .	 •
Segundoa denúncia fiScal,. LG Eletronies ;de-. São Paulo Ltda.

	

,-., :.....:: ; -..:". ::-.,..,:,,,;..,-;-:,..,:•••.'	 •,,	 •	 ..	 .	 ,	 ., ...	 „	 t .
. •-'i i:: iMP'cirte:U • telas de. CristaIliqüido (LCD) de quinze polegadas para microcomputadores

‘. ..» de mesa ..(cieSkt' Op) ..' .'"e'','''.as - classificou •• -como se: -. destinadas . fossem para„ .	 .	 .,	 ,	 ,	 .
'	 2 ::'.':':„.,'...:........‘:,..:'•M'igroe.-OmPUtadOres  , portáteis (notebook: , ou , ., laptop), apesar 'de: não fabricar ,nem

revender microcomputadores Portáteis. Classificação da mercadoria na Tarifa Externa. •.	 .	 •	 ,

	

''',."': '1,•:' dóMimí (TEC):	 •
.. :	 :,".....,..:, ...,..,, .:,,;,-'2.-•=.-- . , ' 	 '	 '	 :,

	

	 '	 -	 •	 '	 •
.- . adotada pela empresa: 8473.30.92 [3.],..	 ..	 h N:	 . 	 • 	 • 	

I
.•	 •J	 ••••	 1	 • 	 • 	 ..	 •• ,

• „

'exigida peto fisco: 8473,.39.99 [4];
:, .. , :.,„ .., 	 i . :',„. -•:,::::,L,.....;;;,;:;: ;: ." 	 - :	 :	 ',.•....•:.,-, :i.,.:- --. 	 •	 *:	 •-•

,:: •.: .'•:,::::`;'"•:'.4'.»;:',..........::.::;.,;‘,.:::"..-::„.'''',',....,..,:,':,,:;.... .,': `:, ....: ,,,,:.. pretendida pela empresa, .na fase litigiosa: 9013.80.10 [5].

:..;	 ..	 :::,:"....`-'.,'..,: -.: ..sç." ‘,.. '' 	 '	 :	 .	 . s 	 .	 ‘• . ''	 :	 •	 '	 :	

.
•:	 ..• --,'.;'•	 ;, ...'.	 ....	 .,	 •:	 ,-•	 '	 ..:	 ...,:::.:,.:,•.';.•,:-.,.• ......, 	 : -,,,,	 - .. •	 ,	 .	 ,	 ..

• .	 ..	 .	 ....	 ,.	 .	 .	 ..	 .
•" ,•	 , ,• . . .,	 .	 ,	 ..	 5

,	 .

• •.: , .. -.::...1,::. Folhas 29 a 62. ; , , 	 ,	 • .

	

2 :''' Folhas 14 a 21. ., 	 ' , :	 , , .	 ..	 • .	 ,	 ,,	 .	 •„	 .
AK. . - ''' i'''' '•'.-	 K: 13' 416'. ,: .84] REATOR, ÉS NUCLEARES, : ' CALDEIRAS, MÁQUINAS, APARELHOS E

ii\NTRtilviEWQR'r NtROSSICOS, E SUAS . PARTES. [84,73] ^-PARTES E ACESSÓRIOS
EXCETO ESTOJOS, CAPAS E 'SEMELHANTES) RECONHECÍVEIS COMO EXCLUSIVA

•" • " s • ' '• .f: •'-''''''` ' 5.0WPRINCTPALMENTE:pEsTyN/Npos AS MAQUINAS E APARELHOS .DAS • POSIÇÓES
84 "69 •À- 8 .4.72. [8473.30] 7̀„I'ártes e aCess6rios. das Máquinas da posição ,84:71. [8473.30.9] Outros.
817330.92fTelas ("écrans") para microcomputadores portáteis, policromáticas.

.: .. : : • ' ', . : '' 4'.....-18473J0],-Partes e acessórios das máquinas ,, posição 84.71. [847.30.9) Outros. [8473.30.99]
•-. ,	 .,	 - .'. :, ",.	 • :, ,',OutioS.". 	 .	 ,	 .

PC
.: ‘ ‘ 

(.t..".a 01	 TRljm
. FNTOS E APARELHOS DE • ÓPTICA, FOTOGRAFIA OU

i''' ." ....Y.:.';'1.'''.• .. 1‘:.•ç'':':::.CIICE.41V1.1AT090RA' 171SA, .mEOÍDA, CONTROLE i 'OU DE PRECISÃO INSTRUMENTOS E
•

;	

..*,	 A
. " ' ' .; - .' • ". ‘ ‘ 	 ::	 ' *	 - --tVi

F''D
.' XÇÕ CIROZGICOS; . SUAS PARTES, ' E : : :Ak..:ESSmRIOS, [90.13]

.. ;:' :'•	 '"":7.i)sfs,APOsIfh-19sv05 : ::DE ,-, CRISTAIS LÍQUIDOS • 'QUE NÃO - CONSTITUAM 'ARTIGOS
'... COMPREENDIDOS 'MAIS ESPECIFICAMENTE EM , OUTRAS", POSIÇÕES, ; "LASERS,

..-CATP,• DIODOS.: 1kLASER; OUTROS ArÀRBulos E INSTR.UMENTÕS DE OPTICA, NÃO
''''':''''':-•::''''''.'‘..2:.":".2:,;;;:1•1XX4,0IPI'Ç'ADO'S.. NEM :COMPREENDIDOS EM :' OUTRAS . POSIÇÕES 'DO PRESENTE

• :..r.':::-;.::7'-‘,:.:,•' HtAPÍTULÓ. 9013 80] -Outros dispositivos, aparelhos e instrumentos. [9013.80.10] Dispositivos
de cristais líquidos (LCD). 	 •	 . • .„ .
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.	 •
.	 ..	 ..	 ,	 •	 .-Processo no  • • ••	 • ••• '' •.:•-• 10860.000559f200586 	 . •	 ,,..• • .	 .,,- :•	 . , .	 ••

•

	

,	 ,...	 •	 ..,	 ..• ,•-•\''' -''• ; Acórdão n° 	 -, • ,' . .: • ;301.-33.326 ..	 , : . .	 •	 .. ,,, .	 •

'_	 . -	 ...,..„.:;...,.„..,,,..:-..,:.-...;,•:.:.- 	 . .	 .' • --	 :	 •	 -	 ••	 •	
.	 .	 .• .	 .	 •	 ..	 .	 .	 .,	 . ,	 ...	 .	 •

• '.. '''' •••• ..'•••'‘'''''';':•''''''''''''''''''''' ..•:-'• • : ••	 • A 'proposito de Microcomputadores portáteis; diz amda o auditor
• - .- :.••' ''''';''....*::' fiscal que á autuada illo 'fabrica . nem revende esses equipamentos e sequer ,revende
.--	 »......• • '..-•:?•-••:..LCD. 'para seus fafiriCarites. 	 ,	 . •	 •	 ., • .	 ..	 ..	 ..

.	 .
2 •:' '•• .'. ‘•••• • • ..-;:; ..':\;•••:,;-'''',1•:;.g,i,'''*- ** • - *Regulamente intimada dos . lançamentos, a interessada instaurou o
•'''' •'.-.,.'.'‘....•';?..•,:•.•;‘-:::eó'ri:tradit6rio com 'as • razeS, de folhas 98 'a 111 e 233a 246; relativas às exigências„
•• '-:; • • --'•'•••:'"•••'.''',•;',...:'';'d-O''',.(..inÁljoSt-o- 	 de Importação •• e - do . Imposto . sobre' -Produtos -' IndUstrialilados,
- ''",:‘•.........-,•:...:•!-'...,..reSPectivamente,- assim sintetizadas no relatório do acórd ãorecO5rido . ' • . • ' .

•

	

.	 ...	 ..	 ..	 ...	 .	 ...., 	 ,•• - •• ..;:...:•'•.•..;:',...,.....i..:,:•,...'-.':.,..5,-:‘..1''..`' •:'• •,•	 •	 :-. •-..- *..• .-...'n: 	 • ,	 1. •	 ) .-	 O	 .'' .interessado ',.;,.. mantém -,. linha .	 ,de
" ' • ::' ::•'.=(,•5-•••••• • '*: .....c...:'":••••••••-- '. •- • • ': Montagem de aparelhos eletro-eletrônicos mo Brasil, importando de
-.••• • -••-•2'......,''..... "'-',.:.•;•"...';', s'.",.....:.' ':-. • - - .- outros países certos componentes, dentre os .quais mostradores de

cristal liquido (LCD liquid àystal displpj?). • . ,

.	 .
,	 .	 ..•• .,.	 ,,.'	 ). ,•. 	:	 .	 ..	 ,	 .	 ,	 .• 2.	 O impugnante -vinha classificando os

	

.- ...-'' •• ••••••••-•'1'''•-•:.-(Y.',..•'`"••••...-- ..' 	 , • 'Mostradores de cristal liquido no código ..N.CM 8473:30.92 —
• .'' .....; .̀::::.`'....'»s'::::*::..! ...,::::;:'.. ;. 	 ' aplicável ,para LCD utilizados ou móritadóS, em .tnicroinp,utádores

:•• • ' • .....''.».•;- ''.•;•:'''''''''''''' • ••• • portáteis • — ao passo que a fiscalização entende, como cabivel o
'.	 • :*('-‘'''' :';'••••'.':•••..":',..' --. ,' 	 .. • ,.• código'8473.30.99. 	 -	 .,...• . •	 •	 ,	 ,,

,..:	 ..,'......,,.:•,...:,..,•-:;',,,.::‘,:.L..:-.2-,.--:-	 ..• *	 ...`	 .	 •	 •	 . •	 ,	 .	 ,.	 .	 •.	 ..	 ,
‘:.•,:'.' 2'...--•;•:,;.':•-•;'..-:::;‘,.,;',:',.:•;',..:;:s"'''',':::7:',1.••••: •̂::•••t'''''''-'•.• ....._ ''.• 	 • .	 .;	 *••• :'•	 - • .. • 3. • • •:-	 Entretanto, a• classificação Utilizada , pela
'' ‘ ••• • - • ;--/-*•••• '...;)•''-'-'''''''.."'-'"' ••	 * fiscalização também é incorreta, pois os mostradores de . cristal• •	 ..	 .	 ...	 .,,,,	 ,

• : liquido destinados à montagem de mOnitores. de vídeo de cristal
' • • -''''' • *-•••-*'•''''' -:•••• 	 ;'' •	 •liquido : devem sei classificados no :.código NCM .9013.80.10,
‘ ' • ''‘.• •. • - • '• ''''' •*-	 • • conforme decisão .da autoridade fiscal, laudo pericial e documentos

•,	 .. ..,.-::.:::;'-''..2'',',./.,.:•:,..",•.••?,:',.‘„:-.'•*.,-.	 , .„ relativos as DI n2 05/0227592-2 e 05/0233780-4 (doc.. 04 a 08,
•:	 ... - .',;-•.;',`j..;,,...;.,,-......, 	 - -	 ".fis .".., X79/220 e 313/355). , ,	.. .,	 , • .	 .	 .	 .

'*.	 ' ..*-4.,1‘.;,..;.."...,.....c,'-:-.;-„..,.....,.:.	 . •	 , •	 '	 _. :•-,.-......-•' '	 .	 .	 .	 •,
- • ' ';'.-:-..`‘; :','••'''''''.': ''''''''''''''''''*:	 • '	 `...• •••• " ' • :'•-• •	 •	 • • 4	 • -.•	 Reconhecendo -..' : - a . .... • incorreção • 	 da
.." :.." ''''''':*...''.,;-''''''''';'•• :-.‘;•';;•:,:•'--: • .". -.'••. ' •classificação utilizada 'interiormente; ' dá); ineSma ,, forma que a

, .. ,.• •:---.'":-,"::A.:,••:•::',.:-..'•;.::::::.:7:-:-::: '',.,•-• • ••••• 'adotada 'n Peia fiscalização ., o iinpugnante, • recolheu a diferença de..	 .	 ..	 ...	 .
••	 ••	 ••••''''''''''‘.•• ''."--.	 •••'''''	 •.'.' ' -	 . l• tributo-•*•	 acredita .ser • devida, de. acordo com o código NCM..	 •	 •,.....:-:-,•;,.,..,•;,,,"-,..-:-.,...,.., 	 -	 .•; queu	 ,
'	 •-•'-'1:.r.'''•'•-''''.1•1"';'.•• '''': ''''' • - - .*• .9013.80.10, com a redução em 50% da ,inulta. (doc. 09, fls. 222 e

• .	 . • •:•.••?:'„‘,..*•.',-,..;-.'•,..:•.:;•••',..:.':,', .. , 	 •	 ,357)•.'--. • ' 	 -	 •	 • •	 ....,.. : ;	 ,..
•.	 .

. • •••'.•\" ''''''''''..: ....-..'' .- 	 • • • ' •	 - •	 -	 •	 5	 •	 - Os mostradores de. cristal liquido (LCD).	 .,	 ,	 ..	 .
• ‘ • - ' '. •:-. • ' ••'•:'''''''''''''-''..' . • . • ^ 'importados*,são utilizados. *pelo- impugnante,..para a montagem de

	

'- : • . •••••• ' • ''. '.."' '' ':/. :* • :'•'?.:1»:'...."..,::.:::-,.'::.: .. - •	 -..Mont—tdreS • paramicrocoMputadores de mesa; ,. "não se .constituem .

	

.	 ..	 ,
.' •'• : •••••'•'•'.:-."'*.:!..''••-•,;.•'''.::';'-:'''•,,°/:----. ‘•	 - ' ' ' ' • nomonitor .. 'acabado • propriamerite .. „ dito, .'•inas siri.' em parte
.. • ' -.. ''''''‘ ' • --.:''''''' -'''' '''• • . ' •importante . deSse . produto final, mas para o, qual ainda são
'......-'"-- ''‘-''..-':,-1.2.-:•'•.•...'-•-:;.Y.:?•:-...'''...';','.--:.'•:;•::-...,-::: . '. • l','.•' necesSa'riOS : 'Outros • elementos' • fundainentais; coino é' o caso da
"1.: •'' •••..•"±''''':•':.•''''''''' ••''''•'•:.,.'''''.•:...::' . ; '.. - •• , eletrôniti de 'Controle do . monitor . final, • da fonte de alimentação,
-' ._ ...`..'..;•••••-j.:;.`,:•::.:\.•:::2'-'•'••::*•.', '...' • do pedestal ou suporte basculante, altos falantes, painel dó usuário,•• ..,..	 .	 .	 •	 •,

cabos de energia e de dados, controle remoto e gabinete".

	

,	 ..	 ,.	 .	 6.	 • . ..De acordo. com , as Regras Gerais de.	 •

	

Interpretação do Sistema . Harmonizado; .a . posição mais 'especifica	 ..

• '	 .
•-	 ..	 ....	 -...	 .	 .,..	 ..

	

,	 ..	 •
• .•„ .	 .	 .	 , . • .., 	..	 ,...	 .

• •	 .	
.„..	 .

.	 •	 ..	 .
,	 ..	 .	 ..	 .	 .'	 •	 •	 , .,,.	 ...	 ,, ,s	 ,	 .'

'	 ..	 •	 •• •.' :.: .' ..:•:• n •'''•• .', '''''.= '.	 ,.	 .
• •.	 -...	 "., •	 .	 •	 .	 .	 .	 •	 .

"	 -

• .	 .:	 • ..::••:•.'":•....::s•• ''.'• .•",•;.2'.:: ...	 , .	 •	 ,'	 .._	 .	 '	 , .	 .	 .	 ..	 •

	

.	 ..	 .. •	
•



•	 ,‘•	 •,
• •

• 10860.000559/2005-86	 • ,

	

.	 „ . •
, • Acórdão n° _	 • : 303-33.326„ .

•• •	 .	 .
. •	 ,

• • ."	 ' • prevalece sobre a mais genérica. Cita aã. RGI 2b, 3a e nota
,	 ,•	 , explicativa a RGI 3a.	 , • .

,	 • •	 -	 .
.	 • 2-	 7. . • •Não • há dentre - as, NCM existentes

• qualquer • descrição ' que enquadre; com' particularidade,
"'	 : • •';'-; ..mdsiiacidres de cristal líquido destinadoá . á 'Montagem de monitores
•' e" _2 ` .."-•'

	

	 • -	 de mictocomputadores " de mesa. A classificação adotada pela
fiscalização (NCM 8473.30.99) está • incorreta por servir ao

,	 enquadramento de• outras peças para . microcomputadores, , não
• .	 • •	 .	 •podendo ser 'aceita por existir "posição mais específica que

• "'•';	 '" •	 •	 • caracteriza a mercadoria".
,

• O código ,NCM -.9013.80.10 e' o que
.	 .• Melhdr, classifica o produto em; questão, . n6 • qual- estão

compreendidos 'os dispositivos de, ..`„criátal .: ;'liquido que não
'constituem artigos compreendidos mais • especificamente em outras

•.	 posiçoes.,
• „

	

9.	 : O caso concreto se trata de situação
•• • ."	 '-, •	 • bastante semelhante à exemplificada na nota explicativa da RGI 3,

	

' •	 segundo a qual os tapetes tufados não devem ser classificados
• • como acessórios de automóveis (posição 8708), mas na posição

• • -	 * 5703 onde se incluem mais especificaMente.

;	 '	 • • •	 . 10.	 . Segundo a • NESH do capitulo 90 —

	

'	 r*.	 capitulo que alberga os dispositivos de cristal : liquido —, .as partes
,	 •	 classificain-se em suas respectivas posições, 'independentemente• „
• •	 "' •	 • das destinações que possam ter.

• 11.	 Em	 importações	 anteriores	 do
• impugnante e de outras empresas a Receita Federal entendeu como

• •	 , correta a classificação no NCM 9013.80.10.•
-	 -

	

‘ 1• •	 • • •	 •	 ••••'•	 .	 12.	 • Requer que, ' o 'auto :de infração seja
, 

	

	 julgado parcialmente procedente e que seja considerado 'cabível e
adequado 'o pagamento efetuado, em valor resultante da diferença

• '"	 .‘`.• •	 -	 entre o tributo recolhido anteriormente e "o devido sob a correta
• '	 •classificação das mercadorias importadas (NCM 9013.80.10).

.	 ,
• • \ "..2" . ." •	 O Acórdão 12.331, de 12 de maio de 2005, da Segunda Turma da

' • .	 -DRi• São Paulo II (SP), tem a seguinte ementa:
• ''	 •	 =	 •	 •	 •	 • ,

Assunto : Classificação de Mercadorias	 •	 . •

•• •	 • ••••••	 Data do . fato gerador 30/01/2001
•

	

""• • •• •	 • ' Ementa. ' Declarações de importação registradas entre 30/01/01 e
.	 14/06/04.

4

•
. •	 .

• ..	 .	 ,	 ,



..	 .	 .	 .	
,.	 .	 .,...	 ,..	 _	 .	 ,•.	 •	 ,

	

.	 -

	

.	 ...	 o • ,	 .	 ,..- ''''.:::.";...•;)-;'.,...¡ProCesàán."°	 -' • •	 :	 10860.000559/2005-86 	 ..

•.. •• .:,•-..,: ;;;'''.:•",:;:,:.',:,AcÓrdão .n. `'.... , ...,• : • 2 . , ',•• : .:•-• 303 .733.326	 : .•	 •• •	 „	 o, , •	 , o.	 -	 ..	 .s.	 •	 ,

	

, :,-	 .,.,	 •,	 ..	 .	 '

	

.	 ,	 •
.	 •	 ,

'f '.. •'''....:.::••:•.'1';'''''::;':':*":".•:•'..)».....:',`•':-;"" '• ..• :. ... Máátr. adores- de . cristal liquido'(LCD , ,deSíinadás à Montagem 'de- -.•	 •;--.".-:.,•-,:..;<,•,-,.:,.,.........-::.••.., • 	 -- .. -.	 .•	 .	 ,	 ,..
":'	 •••:•:.-;',.-'' :.,;*-;* '''',';-,i."----.,':' 	 '": - monitores -para computadores de o mesa, ' se classificam no -código
'' - : :.:Y...'''''''''''''''''''''':':'.:'..•-• ‘.. ''.. • - - - . 8473.30.99 da Nomenclatura Comum do Mercosul..... ,. ,	 ,•	 ,,	 •.•	 •	 -,	 .,	 ,..

.	 • •	 •	 -	 •	 . ,	 .•	 -•,.	 ,„	 •	 • ..,	 •	 •	 ..	 •	 .	 •	 .	 .	 •	 ,.	 •	 •	 •	 ,	 .	 , .,	 ,',	 .
Ciente do ' inteiro teor da decisão de •PriMeira instância, recursos.	 .	 ....,	 .

•• -.....'-.. •,-.•• ,.......', voluntários  ' são interpo stoso o, . o	 com as razões . 'de folhas 47.1" -la 484 e 523' a 536 que

	

..	 .	 s.
- • :o s. ' .,'	 rgiterãiiiias razõeS:iniciaiáinerentes à defesa da Correta 'classificação dos produtos no,	 , 

• - ,'..\• '`...-',,.; :,'•'•'Odigó,',NCM 9011801.0• : e„ paratanto•busca amparo na Solução de Consulta 08, de 25 	 1
	•••••'..::::•.,:?..V....-:;;•••••;••:de'.'ToUt. Srá ..de 1999, da 	Regional da Receita Federai da 8' Região, ,

,..;•-•.:,:•:".:S.f..:;•.;:::::,:'.'":,..Pi:SéàO,':ries"tas. L.PalaVrai': '...'.... :	 ••	 .	 .,	 -	
1• ... ,o •	 •.•	 •	 -	 ,	 .	 .	 "••=•, ;,':,,•,•••:,-;;.?,•:-....:,-.,,,-,....,-..,..../.-,,,:?..: 	 -.,	 •-•-•	 '• • , . ••.;• .• s.	 ' •	 •	 •	 .	 •	 '	

..	 ,.„ .	 .

	

:	 .	 .	 .

	

.	 „ .•• •	 •• -s.,' .	 ,	 ....•• ..„•••., ,-. •,.,• 	 -	 ,	 •-:	 ,	 ,	 ..•	 •	 , Ao contrário do que interpreta a, d. Autoridade

.'',..-..'',...-:`.•••--:,.-:.;,.:•-:',;,..."•::•-.. - , 	 Julgadora, na Solução 'de Consulta Proferidd .Pela região fiscal a que
, está juriSdiCionada a Recorrente, encontra-se a interpretação de que

„ .	 as telas , de cristal liquido de fabricação . da LG Eletronics Inc. -
010 .	 .,....--;,::;.:::•• . ,,':',...'...,-..2-:'::::,.."-:.::•" 	 . importadas pela então consulente fabricante tanto de computadores

•
.	 ..., ...., - ..	 .

. '-.. * •'-'‘''.:••:..»...»'''''':'''.'"•' • '' ' --	 - quanto `::•, de outros ' produtos eletroreletróniCoà, •. ; assim . como a

	

. ,	 .
. s. ' .'''' -'''''''''.":•-'-'1"''''' ''' ' • : •• Impugnante - devem ser classificados na posição .9013.80 ..10, pois

,•. •:••,,';',.',.v,.:2,-.`i,í•;::..2',',.:,:•-•:•;?•:'•'.;..',''. '• •• ': . tis telas de Cristal liquido • podem ser utilizadas " ,em 'aparelhos de
' :. • --"...:'".--"--',":'-':•-• ..."0:.'-''' :: -• • • .televisores, em sistemas de . monitoramento de segurança, em display.„	 ,-,--,..k..-....:2.,•, .:,-..-,;‘::';‘,''..;'• '' 	 '	 .'	 -	 ' • v	 • 	

.	 .	 _.
‘ -',.'' :.'.' :,::::.-..;:::,...,;,..,..."- .':'.:.'' ..- ::.: • .',. de equipamentos ,• de medições e • hospitalares e tainbém em.	 • •	 .,	 ,	 .	 .,.._...• .„ . 	 •„	 ..	 •
-;."	 ...-•'•'..':....;:•: ..:::,.......",.'2.•'::,-.:-' ':,'-,• - 	 -

	

monitores de COmputadoreS, 7 	..	 .

	

.	 .	 .
•, :.	 •	 ."-:'.^..',:• •	 '"' . • -:•.'''...	 .	 • .	 .	 .	 :	 .	 •	 .	

.	 :.	 .• •	
.

• Instrui .* o recurso voluntário, dentre outros documentos, o
•. ' '' ''. "•:'••r-.;";:..arrolaniento de bens .móveis de folhas 504 - a 510, repetido o às . folhas 556 a 562.

- - '-:'-',-.•••-•''JustifiCativa da impossibilidade de arrolamento de bens o irriàyeis o-está acostada à folha
• .•.	 .

	

,	 .

	

,	 .	 ...	 ,	 o	 .	o	 •	 •

	

.	 •	 •..	 .	 .	 ‘.	 ,	 • ,.	 ••	 ••	 ,	 •
. . ' ,'.---..•.‘••''•,:•,- ='•••••::.•-•.' ,.2.'•'.. -:, ., ,. ',' A autoridade competente deu por encerrado .4 preparo do processo
•. - •‘: :-...J;.',.'-'..'::.;.--',:•'.'n'Odida.de julho de 2005 e encaminhou os autos para seste Conselho de Contribuintes.	 .....	 . -	 ,	 •	 .	 • ,,- . - 	 ,•	 .	 •	 oo 	 .

' ' : • '. no despacho 'de folha - 581: .,	 ... o .	 .

	

.	 ..	 .	 ,

	

.,	 .

	

.	 •	 •	 .	 •.	 .	 •	 '.	 .	 ,	 .
'Posteriormente à •distribuição do recurso, para esta câmara, a

.. , . ‘ .	 •repartição de origem recepcionou e igualmente . encarninho .0 a este órgão julgador
PareCerisTecniCo IPT;80444, de 6 de julho de 2005, petição de encaminhamento do

....".. 1 '• s,'"•.',.-:.•;:::",..:',-..,',..',..P'arÃCér..té.Crus 'co,'átás:Constitutivos da recorrente e publico instrumento de procuração,.•
todos acostados • •'às' .. folhas 583 a 633, por' despacho :da , presidência, Com vista à

.• '' '•'•':':•.;`::••••••;Á....',:'••;:.13..i-o-Cu'i"-adoija da Fazenda Nacional.. 	 .. ••	 s .. . ,.	 ... .	 •	 .•	 . .	 .	 ,

	

.	 ..	 : o .	 ..	 .

	

,	 .	 ..	 •	 •	 -.	 .	 •	 .
-	 .	 •	 .	 -(t\ 67.	 .	 .	 .
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.	 •

	

.	 •	 •	 -,-
.,;:.".r•-..:''':••:.;.'ÉcitOC4ig de folÉa:s 512 a 515.. 	.	 .	 ..	 ,	 .

..	 ,„ .	 ..	 .. 	 .	 ..	 •-	 .;• •• . .	 ....-	„.. 
. • ',.-......,-, ,,,'-• •,:*,',7• ':::',R.e'ci.irs"..O-svOltáitárfOS.: . tercei srO. Parágrafo das folhas 475 e 527.	 ' .. .... ,	 •

'',	 '• :,'.'..'..:;;,•.: ,:'Ã.•':- •:,-..-' 	 '.:::-..'	 '• .,	 *- •	 . :'•• ..,...' -	 •	 .
,	 ...,.\,. ;.'. ,;:. - s; :.: :.-=..- „..•,,.,..,,;••;,,..,,. 	•	 .	 -	 .	 '	 -	 .:	 •	 •	 •

'	 .	 .. ,.	 -	 •	 ,,.,
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P06559/200É-86'''-' ': '	 •-.' s.. ' '''.'''', .	Processo n°	 10860

	

. -	 . .	 .	 03-33,326	 ...	
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...„..,.:": ......,-;,.:..;..,,.: .:....f..:.,,.::,,.....,..„,,....y...,._,,..,::.,-......',:,..: o .. • 	 -..	 ..	 ..	 :.	 ..,	 :	 .,.. '........'......-,',..:,.....,'."::","»,-.:4&Srdã9 n	 .	 .	 .	 .'

técnico edo

	

 ‘	 ". *dade do . pedido	 .
t 'f' 'a,'afora o . acerto da

, .• .:: '.....::::.: .:-..,:.:5.:',•:.:-	 ,... .	 .internpestivi	 . .
tá classificáçA9,..,1,.11

à - Éizenda Nacional

	

...*'...;` .:..:: •-•,.'.•-'..-.'..2;',:,....,:..	 -:''''	 •	 -, 	 -.definir a correta 	 ,
A Procurador a	 l.	 ,	 ..

parecer

1

-.	 . ..,..,...;,,','/...-:,.... ‘,...•...s.,...,..i. '''. -• -
	 do . :IPT para 	

,. pronunciamento -o 	r 

de juntada ..-- '..'": s.	 .... ‘,.7:'.• ' competência 	 . ,..,-...,-;•,•,,:t 
ó do pronunc	

, .

 três volumes,es , vo u

..,...,..,:preteng. 	 „.	 ,..: .....	 :,:.,.....'.	 „ ,	 .
conselheiro . em tr 	 .,;	 a este

...;. ,., .....:..:g•...:-. '7,....,;y::.;..,- '.....?.,
..'',. '..-	 : •	 '	 .. , ..	 • '	 '	 foram distrib . 	. 

... ; '.....,...,' ,'?...•:.''.• ••••••;':,.:..,--;..:'... , 	 •	 - ,	 ' o$ autos .

i

' • 1, ••,..:••••,-.,•,-.....•••.--.2:.•••;....- '''',':.processados'.-•' 's • 	 com 639 folhas
. ' : • ''' .'''''',.. ....'..:,:::-.'..',' •-• ,..- .''	 É o relatono..:... 't . : '..:•':"?..' ''.	 .....," s.,' '.' ,:. ..: _., '.	 .	 •
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•
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•••••• '.., '::. ...'•••:.'.. '..'-' 	 •'‘•-••	 '`, : ''-i ••'..2;•:'''.-.2::..''';•:.;'	 : .	 -*	 ?.. '..: .:. •	 ' • '.. '	 '	 •	
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VOTO	 • .
• ..	 .„	 -

.	 •	 .	 --,	 .	 •••	 -	 ,	 .
' ' • ' -- ...\.Conselheiro Tarásio Cainpelo Borges, Relator	 -

.-	 .	 ...	 .
''. • .' •• ••'-' ''''''' •'-' : ‘	 Conheço os recursos voluntários interpostos . às folhas 471 a 484 e
''' • ''' /2''''''-' ''''::•-,52.3 2.536, porque tempestivos • e com a instância garantida mediante arrolamento de

bens que presumo suficiente em face dos despachos de folhas 577 e 581, ambos	 1
•,::,, : ''.:,::,"•',.-',':- originários ;do órgão preparadoi.	 ..	 .	 ,,	 •„

••-•':	 !	 .	 •:.::::.	 ..:,.,•••-.- .*;,,,,•-•.-.	 •	 '-.	 :,	 ,	 •	 .
'. .' :- ...•	 :' ,';' '''•'; :,'-'''' :•.• .' 	 " : Quanto ao parecer técnico do Instituto de Pesquisas Tecnológicas

' ..--.: .• '',-:,-.:.: (. 1PT), • :• preliminarmente, , , entendo que ele deve ser conhecido apenas nos seus
.. ' .- '"?:.":•'... as'PeãOS:' técnicos, 'abstraídas . todas as incursões inerentes a classificação da

'•••:,' :,.:`:..,:•:•,,:-..inereadoria; matéria..privatitva . de órgãos da Secretaria da Receita Federal e do
AK	 •• - • ,''', ...' Terceiro Conselho de Contribuintes. 	 • •	 , •IP ' ..-',..:•'',,•••:•:' ','_;•":.'•''',:•:;.•','••,.'..•	 •	 • ',.	 „	 '	 ' ,	 .

'	 • • ''''''''''' ''''..- - '-'•''' :••• •••••	 ." Recusar ó parecer técnie6 em sua totalidade,: ,'em,face unicamente
da sia 	 , apresentação, se contrapõe à verdade • ,material, princípio

r; ...,'...•'''''''..' :''.•••••'::=‘,.eáPeCífiCo• do' processo administrativo, decorrente "do pr6prio fim • visado com o
':'•'• controle administrativo da legalidade", dada a 'inexistência de interesse Subjetivo da
' ' '''..'' •‘	 diiiiiiistração tributária na SolUção . do litígiO.8

.	 .	 ,...	 ,	 .	 ,	 ..
.	 , ..,	 , •	 .	 . Rejeito, portanto, a preliminar de intempestividade da apresentação

•• ' • • - ' :' s •do parecer técnico do IPT. 	 .
• • ...	 .......	 •

No mérito, a lide é' , restrita à classificação: da mercadoria,
P...Oq' tia •tito.. á sua identificação não é fato- controvertido :'• são :mostradores de cristal

's• ' ''''''. * '''' '-': l'qiiidO(LCD) utilizados pela • Ora recorrente na montagem .scle, monitores  para
, • ,:,..,,,.,.,...-- ::-microcomputadores. . , - •	 .,,	 .•	 .

• -.	 ,,	 ...	 .
• ‘	 "''',-"''''''-•:•:-.':".•-•';‘ •'''' •• '' '' . ' Conforme relatado, a. importadora classificava a mercadoria no

nn•	 -'''.'•-: ,--- C6digo,, 8473.30.92 - , [9] da Tarifa Externa' Comum (TEC),. a exigência fiscal foi
IP '. ', ....*::::;`.' .'-':•<'• .̀.:::•:.•-•:.1''''''	 •	 '	 .

.	 ',	 .	 .„• .	 •-	 ,	 -	 .	 ,	 .	 '• .	 ., ,	 ,,	 .	 •	 •

.	 ,.	 • .	 •.. ..- 	 •	 ,..	 „
•:••	 :••: -...' ,.,''	 ...,"•,,' ',•':',-.- , 	 ,:,•••-.,' 	 •	 • .	 '. '	 : :	 :	 •	 '	

.• .:	 .

	

.	 .	 .
:‘;';''''' l':.:'.'''-'':: ''',..:•';',1',.:1, • !:!...'ç,NE b' E-R , ' Marcos VM' icins,LÓPEZ, Maria Teresa Martinez. 'Processo administrativo fiscal

federal comentado São Paulo: Dialética, 2002, P. 63.

." ' : • 's • 9 .184 73] PARTES E ACESSÓRIOS (Exctro ESTOJOS, CAPAS E SEMELHANTES)
• . • • ''• . s. •. .:RËCONHECÍVEIS COMO EXCLUSIVA : OU PRINCIPALMENTE DESTINADOS das

..•' ''MÁQUINAS E APARELHOS DAS POSIÇÕES 84.69 A 84.72;[8473.30] -Partes ei acessórios as
.. ‘.. . ‘,..•-:;,',;';.,.": s'r. ..,:ariáqu- fflas . da . posição 84.71. [8473.30.9] Outros. [8473.30.92] . : Telas ( écrans

H
 ) para

miérocomputadoreá portáteis, policromáticas. 	 ..	 .:	 •	 • -	 •

.•7	 •
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• •• •	 •	 .•.,	 .	 .
•‘ -• --.. • -''''•''' Prcicesáo ii°	 . . -. .• - : :.10860.000559/2005-86 	 -	 ' • '. ''	 : •	

.

• • : '''.',''• ,--'AC,;Srd" - ° . 	 ' - . :' 303-33.326 •-• • -. :	 .	 ,

	

..	 .
.	 .

.	 .	 .,	 ..	 .

	

....,......,,,..	 ,	 ..,	 ..	 .,	 .	 .	 .
.	 :	 :•-..- •.•	 •-;,- ',-.„ calculada l Com . baSe . nó, , código 8473.30.99 . [9; . e, na fase litigiosa, • a importadora

assevera acertada a classificação 9013.80.10.[] -	 . - • . ‘. ,' • f. ..	 - •.	 ..	 .
,

.: '•• :.---',:::-."-Y.k.-.12!-C.12:.::'.Z::7•'.';;;_'•:A"...;... . :• : ;Nr, • fiiiçá da primeira Regra Geral pára •Interpretação do Sistema
Harm'ciruz'— 'ádo l. ; .:os- textos ' sdas . posições ' 84.73. e 90.13 *indicam. que mostradores de

•••‘	 • cristal liquido (LCD) . Certaente são .classificados em Uma delás s;' ,senão Vejamos:.

	

,	 .	 .,.	 ..	 ,
- .. ••	 -...," ..-• -..: -,- 	 • 84.73	 PARTES E ,- ACESSORIOS • (EXCETO ESTOJOS,

- - ..'•'..: I - .' ••-•".--''''''''' -'- '';',. " . 	 CAPAS • . E	 SEMELHANTES)	 RECONHECÍVEIS I COMO	 -
‘ • --..."*:.* . ...,:-..,.:•.., -•::,,,,,:'..- -.. .. .	 EXCLUSIVA • OU PRINCIPALMENTE . DESTINADOS ÀS

- ‘ ' • ...,-..:'"'; .• .''. -.' --I;:•:-',:'''''' -•	 '. MÁQUINAS E APARELHOS DAS POSIÇÕES 84.69 A 84.72..•	 ..-	 ,....0.---• ;•,•::-•:•• ' •-,-.::,..'• 	 .....:.
'	 ,	 •	 ,	 ,

. - ' • :‘-. '..... '''-;-,•1,-.;'''..'•:',:--....;...;.,";:,.."?.:. 	 90::1:3::' -:. --.DISPOSITIVOS DE CRISTAILÍQ.U—IDO$ QUE NÃO".....<:•,,I..-',„::,•..'g.,..,•:.-:,:),••;',.•:::• • .-.. • ,,, • -, 	 ,	 ...---	 -	 • ,	 .
'-' ":''...-.'", :•.:.• ..,,'".,..--•-•:•:/:•-`',),:',' • .- • '''•:-•:. CONSTITUAM . ' - ARTIGOS •	 COMPREENDIDOS . 	 MAIS

.• . - .: ..,•••••„•-..,•••• '.-..•-•,..,...:.'..., ;'):Y:''.'',..,:.•-•,- 	 .ESPECIFICAMENTE EM OUTRAS POSIÇÕES; [.:-.]..-- .
.	 •	 • ''..:....	 ..:.-...'.,:,•;-:•••:;;".•,.../,`,,-...1.•	 .. -	 ••	 -:	 • - •	 ...'-: :. '.'	 ,,	 .

	

.	 ..	 ,.	 .
• - s'''• .:: ..,;" • ;:'., -;:.-'..--r•••••."-, " : Perante essas tinaS alternativas e na busca da Correta classificação

• •	 -•.•	 -*--::.

	

da mercadoria, busco Subsídios, na Nota 2 do Capítulo 90, .verbis:	 .

	

-	 • : .	 -	
.• .	 ..	 .	 ._	 .,	 .	 .	 .	 .	 .

	

' ' : . ' s • .. ' - - • . • •	 ' - 2 Ressalvadas as disposições da Nota 1 [...]% as partes e acessórios
.	 . .•. •	 . ,,,,,- . .,,,,,„	 . para .- máquinas, aparelhos .,' • instrumentos ou _outros artefatos do.	 •.	 ,	 ..•,:-.,..•	 .	 , .
• ' . • ''' -- '-'•-•'-' ,--': .`"•:...'''''''. -• -- • 	 ‘ presente Capítulo, classificam-se de acordo eóni as seguintes regras:

• .:,• ,-.- :r.,-;•••;,..:.-:‘,..,,,•.,•,,,-;,.,..,. •• , 	 ,' à) as partes e acessórios .que, consistam ern'ariefatos compreendidos

	

.	 .
.	 .. '..-;:•'-.:•.•;•-••.•:,'.:.-•.',:••:. 	 - :.,-..'	 ,	 .	 , ' em qualquer das posições do presente Capitulo ou dos Capítulos 84,
..- ,.' :',. H-•:,:•'.2..-.:"..;:i.::,'"•::•"':-;,..f...-.,, ,'.:-..12.--. • .:, .. 85,bu' .91' .(exceto. os artefatos das posições 8, 4..85, 85:48 ou 90.33)

. '	 • ••• • ''..Y.--')••••.-- -.:- .• ''' • .	 ' •classificam-se • nas respectivas posições,, , quaisquer . que sejam as

	

,.	 ,	 .•	 , .	 .	 .	 ...	 ..,
máquinas, aparelhos ou instrumentos , a que se destinem;, _•	 .	 ,

	

..	 ..	 .	 .	 ..	 .
• • • • ••''' .. --;•; ''''... • ---. • • • ,b) . quando se possam identificar como -exclusiva ou principalmente

-destinadas a urna maquina, Instrumento :OU aparelho determinados,
-	 ••••...- ,•'...-"*.;..::‘‘,:,:•`;';:,::',:).;;;...,':,....:.',-,'..• :-:... , ,-oua.::várias máquinas,. instrumentos ou aparelhos, compreendidos.	 . •	 .• ,	 •	 .	 ..

010 •• ,. ,,-,..;,,. ,...„;.'•,-,',...'-;;;-•;,•:.-., .- . , . nurna.triéSrna posição (mesmo nas' posições;,.90.1 0,:9013 . ou 90.31),
• ''' ..' ''''- • ",''''': ''''',---:-.'''''';''''- -	 '-'aS parte e acessórios . que 'não sejam Os considerados na alínea "a"

	

:- •-•••-••••;:i.:,,,,....,,,-:-,. 	 .	 ...- • -	 ,,.	 -	 ,
.	 .,.	 •	 ,.	 .	 ..	 ,.

.	 .

	

.	 ,
-	 ' •	 :	 ..,:-,' ''...',:::..-_,•1:'.',;•-:•:-,::,-.:. -.:•.,.:-. * '. 	 , s . ,	 •	 .	 -	 .	 •	 .

„	 .	 •	 • •
' -. ••••' • • •.• -•c• 1°là‘ .4"7:-à.61.-Partes e aCeSt=zõriOs das máquinas .da Posição 84.71. [8473,30.9] Outros. [8473.30.99].	 ..,	 ,

.,	 ,..	 •	 ....,.,•	 .. , -, -,.	 .
•' '• .	 ,.'• ** ,'-'-': :' {9Q 13) DISPOSITIVOS DE • CRISTAIS LÍQUIDOS QUE NÃO 'CONSTITUAM ARTIGOS

, •.• • ::-...:',-.:::',....: ki,,:,•••,::;...::::'...'''.,COMP.- REENDIDO.S. ' MAiS' 'ESPÉCIFICAMENTE EM OUTRAS POSIÇÕES, [...]: [9013.80] -
Outros dispositivos, aparelhos e instrumentos [9013.80.10] Dispositivos de cristais líqüidos (LCD).

2,..!`0 * .atittilO&das ' eções, Capítulose SUbcapítulos têm apenas valor indicativo Para os efeitos legais,
,. : ..:,-;'::'.•;,:;,.;:2?,": -,-,	 a •cliíàificação . é' determinada pelos textos das posições e das Notas de. Seção'e de Capitulo e, desde

• - : -: .'‘,'•:'''...•':•;`.. .̀.'",,:-'.....;.'iftig•iiãO;sejamcOntráriaà aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras seguintes" 	 . •	 ..	 .
•• ,•.' '''•;7-:•:,; ,'.:::::,,,',..,. ,. ',;-•;:,•:•..„., 	 ,:-.,: .- ,.	 ... •	 ,	 ,	 ..

• . :. -. ' ',,,,..'..»....• ,,. :!-- • Á: 'Nota 1 cuida das mercadorias não compreendidas no Capitulo 90 ,. „ . • ' '	 çet5-":"
• ,	 ,:- • ..•	 ' •	 -,.	 -.	 .	 ..	 .	 ..	 •,. 13: 	..	 .	 .
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.".... , _I—	 :','.,,,,,.,•::::•:.:.-, 	 ' ,.s.. :	 . :	 : " : s	 -	 - r	 '	 .	
..	 .	 ,	 .

	

...	 .	 .	 ,	 .	 .
• - ' :. • ';';..' ',:".:::..,....,.,*.' ','?.,-;'-:,.:;".:::.•,:.'''' --	 '	 :	 ''	 .	 -	 • ''	 .	 .
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...PrcnCeááo :n°.,	 - . : ,, :',,. 10860.000559/2005-86	
•

• -	 - •	 •
*. :" • •-•:',..,..:. ,'••••••:•.AC4rd4o n":- - •	 • - , • „2, : •:. -303-33.326 • .. :. ;•., ': •	 •,	 .• .

	

.	 _

	

.	 „.	 ..	 .	 .	 .

	

.	 .-	 .	 .	 . •	 •	 •	 ..	 ,.	 .	 .	 .	 ..	 .	 .

	

- -, '. • • .:;.•!...!•-,:...•,•• ...::':::•;.,••:' -1, ..-.. 	 • anterior; classificam-se na posição correspondente a essa *ou a essas
• • -- ...' ..:-.:.,.: .•-•,.,•,..,,,".. 	 ...,.-	 •:, • ••	 , maquinas, instrumentos ou• aparelhos; . • . •

.	 .

	

'' ''. • **' • '-'''' ' • ' .**•' :::.•,''''' -' ".• . 	 ' • c) as Outras partes e acessórios classificam-sena posição 90.33.

	

.	 •.	 •...	 .•	 .
• ' .. '-•'' -',. - - -; z• ';'',' :. '•"••,•••• ,',-- 	 , . Da 'leitura dessa nota, restá evidente . que . a solução da lide é um
- . , •••.'`• ..-:',-:•,. típico - caso •de‘ sua- aplicação, pois a mercadoria a ser classificada- é um artefato da

r '

. , , :, ; : • ., , ; : , J' :::\ j.:'...,-.. pciiã6„,:. 90:13 ou da pásição, 84.73. Logo,. e na posição especifica que deve ser
: . , ...',.•:2••:•t ,..•••",•,•;;f,•.,:' classificado, ,quaisquer' que, sejam as maquinas, aparelhos ou instrumentos' a que se

	

•••	 '	 -;•.,...,••,..: •• -,;•...•••deStinem• .:' . • 	 -•	 • • •	 •	 ,.	 •	 - - ..	 •...	 ..	 .

	

.	 .	 .
• .• ,•'•;,,•:. •• ::., ,,,;::, .•,•..;•,::.••,i'.••.;, ,,••• 	 • .. . Ademais, a Regra Geral 3.a determina: "A 'posição mais específica

	

.	 • - ',. - ::•-',:.-;:•:'-':•.:,:*l...if.e,Valedeos Sobre as mais genéricas”. 	 ,	 ....- •	 .	 .
• •	 '	 ••••••':,•.'„;,'•.-»•:::-.•::•:';'•",*:-. •	 .	 •	 , '	 , .	

.	 .
.	 .	 ,

- Ora, entre, "partes e acessórios [...] destinados às máquinas e
ah • ‘ .. .,,-... ; . -.».. aParelhds ... [...]".. 'e "dispositivos de . cristais . líquidos qUe: , não .' constituam artigos

''" o , compreendidos mais 'dÉpêcificairiente em outras posições; [..:]", • ia segunda alternativa

• *•"2•••••••,•*:. ,:....',-.7,.é,-.0.,-elõiik tanto ,pela IníOta-2.a do Capítulo 90 quanto pela Reg Geral 3.a, viSto . que é..	 ...	 ,.	 ..,.	 ,	 .
:' '....: ',...,...*:::‘,'L.'• ''........:*!:::eslieeffiCa'..--; Par—a '? •.'a .; rilerCadOria.,1 :: aO . reVs • da • primeira ..:[partes e acessórios],

•• . •-•.‘ '''. :,•-•.' explicitamente excluida pela Nota 2.ado Capítulo 90.. . • , , • ..',. .2 • 	 *	 ,

	

-	 •••	 ..	 .	 .	 .

	

,	 .	 ....	 ..	 ....	 .	 .	 , .

	

' ' *•,•••••• .•:•••••,;:•.;...:-`• -.‘,•,- • ,.:: 	 •.Entendo, .portanto; incorreta a classificação da mercadoria adotada

• *.	 .."	 .. • ----.?•••-'S: pela Fazenda Nacional nOcódigo 8473.30.99 da Tarifa Externa Comum (TEC)......	 .	 ,	 ..	 •	 ,	 ...,	 .,

•.'	 ••••-.., '•.,:, • • •,.! . •:. '; ..	 • •	 , Com 'essas considerações, dou provimento ao recursovoluntário.
.	 ..	 .	 .

	

"	 ' • • •'' ''''''''''' • 'I' •••". '•'-'"' ''•-••••• • • ' 	 Sala das 'Sessões, em 12 de julho de 2006: • ' 	 , .	 .,	 .
..	 .	 .	 .	 s ,	 ..... ,	 ...
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110, , •	 ....-.., -,..*•„-..›.-••.'-	 ,	 TALOSIO C 	 BORGES - Relator . .•	 .
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